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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.001/2013 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.001/2013 

 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 
Conceição do Coité, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a legislação vigente, TORNA PÚBLICO o 
Processo de Dispensa de Licitação nº. 001/2013, com fundamento no 
art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, relativo à reforma parcial da 
sede própria da Câmara Municipal de Vereadores. 
 
Contratado: AC Pinto Carneiro & Cia Ltda - CNPJ: 11.507.356/001-32 
 
Dotação: 
Funcional: 010311061021 - Ampliação e Reforma da Sede da Câmara 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos Ordinário 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalação 
 
Valor: R$ 14.966,00 (Quatorze mil novecentos e sessenta e seis 
reais) 
 
Vigência: De 07 de janeiro a 07 de abril de 2013.  
Data Assinatura: 07 de janeiro de 2013.   
 
 
Conceição do Coité: 07/01/2013.   
 
 
 
Marcos Franklin Mota Lima – Presidente Cpl 
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CONTRATO Nº. 001/2013 

 
 

 

 

Contrato de prestação de 
serviços para reforma parcial da 
Câmara de Vereadores de 
Conceição do Coité, Estado da 
Bahia para os fins abaixo 
especificados. 

 

 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, Estado da Bahia, 
CNPJ: 13.227.228/0001-60 neste ato designada CONTRATANTE, 
representada pelo seu Presidente Senhor Adalberto Neres Pinto 
Gordiano residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado com o 
CONTRATADO a AC Pinto Carneiro & Cia Ltda, Cnpj: 11.507.356/0001-
32, domiciliado na Rua da Conceição nº. 276, centro, Distrito de 
Salgadália, município de Conceição do Coité-Ba, tem justos e 
CONTRATADOS a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
 
OBJETO DO CONTRATO - Execução de obras e serviços de reforma 
parcial da Câmara de Vereadores deste Município de acordo com as 
especificações contidas na cotação de preço e serão aplicados na 
execução do contrato. O processo de licitação foi de dispensa, a 
que corresponde este pacto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  
 
DOCUMENTOS INTEGRANTES - para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização dos serviços, bem assim para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus 
anexos, os seguintes documentos: 
 

a) PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA  
b) PROPOSTA DO CONTRATADO (COTAÇÃO DE PREÇO) 
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Os documentos referidos no presente item são considerados 
suficientes para, em complemento a este contrato, definir a sua 
extensão e, desta forma, reger a execução do objeto CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
 
O PRAZO - O objeto deste contrato deverá ser no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados da data de firmamento do presente ajuste e 
de acordo com o cronograma apresentado na proposta do CONTRATADO. 
 
A inobservância do prazo estipulado neste contrato ocasionará a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA:  
 
PREÇO - Os preços para a execução do objeto deste contrato são os 
apresentados na Proposta do CONTRATADO, devidamente aprovada pela 
CONTRATANTE, os quais totalizam o valor de R$ 14.966,00 (Quatorze 
mil novecentos e sessenta e seis reais), sendo o pagamento 
realizado em até 03 (três) parcelas. 
  
Os preços são finais, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
como também os lucros do CONTRATADO. 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
UNIDADE: 01.01  Câmara Municipal 
FUNCIONAL:010311061021  Ampliação e Reforma da Sede da Câmara 
FONTE DE RECURSOS: 000 Recursos Ordinário 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 Obras e Instalação  

 
CLÁUSULA QUINTA:  
 
MARCAS, PATENTES E LICENÇAS - O CONTRATADO é a única responsável 
por eventuais infrações ao direito de uso de marcas, patentes ou 
licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que 
forem devidos a terceiros, obrigando-se, igualmente, a obter para a 
CONTRATANTE o direito de continuar no uso dos produtos objeto de 
direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das 
providências que forem tomadas para tanto. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
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TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO - O CONTRATADO não poderá transferir o 
presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os 
serviços relativos ao seu objeto, sem expresso consentimento da 
CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA:  
 
RESPONSABILIDADES - O CONTRATADO é responsável direta e 
exclusivamente pela execução do objeto deste contrato e, 
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros. 
 
O CONTRATADO é responsável pela análise e estudo de todos os 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE, para a execução dos 
serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de 
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos. 
 
O CONTRATADO é, também, responsável por quaisquer diferenças, erros 
ou omissões nos projetos ou desenhos que lhe forem fornecidos, 
ainda que relativos a quantidades. 
 
Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais sub-
contratadas e a CONTRATANTE, perante a qual a única responsável 
pelo cumprimento deste Contrato, será sempre o CONTRATADO 
 
CLÁUSULA OITAVA:  
 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO - A CONTRATANTE indicará um técnico-
gerente/fiscal que será o interlocutor de todos os contatos com a 
CONTRATADA, bom como o(s) agente(s) fiscalizador(es) do 
desenvolvimento dos trabalhos. 
 
A nível de acompanhamento, deverão ser procedidas reuniões 
periódicas, na medida em que as necessidades do desenvolvimento dos 
trabalhos assim exigirem. 
CLÁUSULA NONA:  
 
RESCISÃO - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de 
ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, 
ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 
motivos enumerados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93. 
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A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas 
delineadas no art. 79, da Lei 8.666/93. 
 
Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas 
nos ins. I a XI, do art. 78, da Lei n.º 8.666/93, o CONTRATADO 
sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA:  
 
DO FÔRO – Fica determinado o Foro da Comarca de Conceição do Coité 
– Estado da Bahia, para se dirimir qualquer dúvida que possa surgir 
na execução deste contrato, desde já abrindo mão de qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser para uma das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
 
TOLERÂNCIA - Se qualquer das partes CONTRATANTE, em benefício da 
outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em 
parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de 
seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse 
ocorrido. 
  

                                                  
Conceição do Coité-Ba, 07 de janeiro de 2013. 

  
 
CONTRATANTE:_______________________________________________________ 

Adalberto Neres Pinto Gordiano  – Presidente                                                 
 
 
CONTRATADO:________________________________________________________ 

Ac Pinto Carneiro & Cia Ltda -Construtora 
 
 
TESTEMUNHAS:        
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Visto Assessoria Jurídica: 
 

 

 

Do exposto, em nada se contrariou os dispositivos e 

formalidades consignadas na Lei 8666/93 e suas alterações, 

sendo esta assessoria pela assinatura deste contrato. 

 

 

 

 

Conceição do Coité-Ba – Ba., 07/01/2013. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Assessor Jurídico 
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Declaração de Publicidade do Extrato: 

 

 
 

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste 

contrato foi publicado no quadro de Avisos e Leis, instalado no 

hall da sede administrativa desta Câmara, e no diário oficial do 

poder legislativo, www.diariooficialdomunicipio.com.br atendendo 

as formalidades consignadas na Lei 8666/93 e suas alterações, 

sendo esta declaração assinada por funcionário da Coordenação de 

Finanças. 

 

 

 

 

Conceição do Coité-Ba – Ba., 07/01/2013. 

 

 

 

 

 
________________________________ 

Marcos Franklin Mota Lima  
Coordenação de Finança 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 


